
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

_________________________________________________________________________________________________________________

Praça da Independência, 341, Afonso Cláudio – ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-7700 

DECRETO Nº 176/2026 

 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no uso de 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1.717/2006 e suas alterações; e 

 

Considerando o Ofício nº 022/2026 do Conselho Municipal de Saúde de Afonso 

Cláudio, protocolizado sob nº 6878/2026, em 31 de março de 2026. 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Nomear para compor o Conselho Municipal de Saúde de Afonso Cláudio – ES, para 

o biênio 2026/2028: 

 

I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

DÉBORA RIBEIRO DE OLIVEIRA – TITULAR 

LAVÍNIA TELES DE SOUZA – SUPLENTE 

JULIANA GOMES DE OLIVEIRA RONCETTE – TITULAR 

SILVANIA ESTER ALBERTI – SUPLENTE 

 

II – REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS – SOCIEDADE DE SÃO 

VICENTE DE PAULO – HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO: 

DÉBORA RIBEIRO DE OLIVEIRA – TITULAR 

KAMILA ANDRADE PIMENTA – SUPLENTE 

 

II – REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE: 

 

COREN-ES 

SUELLEN PAGOTTO DOS SANTOS – TITULAR 

CRN – 4ª REGIÃO 

ISAMARA BARROS DE MOURA PEGADO 

ACS – TÉCNICO EM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

ZÉLIA RODRIGUES DA SILVA ELLER 

 

IV – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE USUÁRIOS: 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS, AGRICULTORES E AGRICULTORAS 

FAMILIARES DE AFONSO CLÁUDIO, LARANJA DA TERRA E BREJETUBA/ES 

MARLI DE FÁTIMA RAMOS MASCARELO – TITULAR 

PATRÍCIA DE OLIVEIRA SOUZA – SUPLENTE 
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MITRA ARQUIDIOCESANA DE VITÓRIA – ES – PARÓQUIA SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 

GUANDU 

CLÉIA NOVAES DORNELAS – TITULAR 

LÚCIA HELENA SAITER HORTELAN – SUPLENTE 

 

APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AFONSO 

CLÁUDIO 

SCHEILA APARECIDA DA SILVA BERUDI – TITULAR 

VANUSA LELLES BARBOZA – SUPLENTE 

 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO DA GRAMA 

MARIA DE LOURDES INOCK LAMAS – TITULAR 

ANDRÉ LAMAS NUNES – SUPLENTE 

 

PROJETO RESGATE VIDA – ICAD INSTITUTO CONSCIÊNCIA ANTI DROGAS 

WASHINTON RODRIGO MIRANDA – TITULAR 

VANJEANE SILVA DE FREITAS CAMARGO – SUPLENTE 

 

19ª SUBSEÇÃO D AFONSO CLÁUDIO DA OAB – ES 

JULIANA FERNANDES MINEIRO VIEIRA PETRONETTO – TITULAR 

SOLANGE MARIA MOIZES - SUPLENTE 

 

 

MESA DIRETORA: 

PRESIDENTE – MARIA DE LOURDES INOCK LAMAS 

VICE-PRESIDENTE – ZÉLIA RODRIGUES DA SILVA ELLER 

SECRETÁRIA – JULIANA FERNANDES MINEIRO VIEIRA PETRONETTO 

VICE-SECRETÁRIA – MARLI DE FÁTIMA RAMOS MASCARELO 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 31 de março de 2026. 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO MUNICIPAL 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  
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